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AVISO 

RECRUTAMENTO POR RECURSO À MOBILIDADE INTERNA ENTRE ÓRGÃOS DE I ASSISTENTE OPERACIONAL NA ÁREA 

DE PINTURA, CONSTRUÇÃO CIVIL, CANALIZAÇÃO OU ELETRICIDADE 

Torna-se público qua o Município de Alenquer pretende recrutar 1 trabalhador(a), com relação jurídica de 

emprego público previamente estabelecida, para o exercício de funções em regime de mobilidade na 

categoria/carreira, nos termos do disposto no artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para o seguinte posto de trabalho: 

1 – Área de atividade – Assistente Operacional na área de pintura, construção civil, canalização ou 

eletricidade. 

a) Caraterização do Posto de Trabalho: 
 

Pintor - Aplicar camadas de tinta, verniz ou outros produtos afins, principalmente sobre superfícies de 

estuque, reboco, madeira e metal, para as proteger e decorar, utilizando pincéis de vários formatos, rolos e 

outros dispositivos de pintura e utensílios apropriados; Preparar superfície a recobrir e remover, se 

necessário, as camadas de pintura que se apresentem com deficiências; Limpar ou lavar a zona a pintar, 

procedendo em seguida, se for caso disso, a uma reparação cuidada e a lixagem, seguidas de inspeção geral; 

Selecionar ou preparar o material a empregar na pintura, misturando na devida ordem e proporção massas, 

óleos, diluentes, pigmentos, secantes, tintas, vernizes, cal, agua, cola ou outros elementos; Ensaiar e afinar o 

produto obtido até conseguir a cor, tonalidade, opacidade, poder de cobertura, lacagem, brilho, 

uniformidade ou outras características que pretenda; Aplicar as convenientes demãos de isolante, secantes 

condicionadores ou primários, usando normalmente pincéis de formate adequado, segundo o material a 

proteger e decorar; Betumar orifícios, fendas, mossas ou outras irregularidades, com um ferro apropriado; 

Emaçar as superfícies com betumadeiras; Lixar, decorrido o respetivo período de secagem, a fim de as deixar 

perfeitamente lisas. Executar outras tarefas simples, não especificadas, de caráter manual e exigindo, 

principalmente esforço físico e conhecimentos práticos. 

Construtor Civil - Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 

gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; Execução de tarefas de apoio elementares, 

indispensáveis ao funcionamento dos trabalhos de construção civil, podendo comportar esforço físico; 

Responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando 

necessário, à sua manutenção e reparação dos mesmos. 

Canalizador - Executar canalizações em edifícios, instalações e outros locais, destinados ao transporte de 

água ou esgotos; Montar, conservar, reparar, cortar e enroscar tubos, soldar tubos de inox, plástico, ferro e 

materiais afins; Executar redes de distribuição de água e respetivos ramais de ligação, assentando tubagens 

e acessórios necessários; Executar outros trabalhos similares ou complementares dos descritos; Executar 

outras tarefas simples, não especificadas, de caráter manual e exigindo, principalmente esforço físico e 

conhecimentos práticos. 

Eletricista - Instala, conserva e repara circuitos e aparelhagem elétrica; guia frequentemente a sua atividade 

por desenhos, esquemas ou outras especificações técnicas, que interpreta; cumpre com as disposições legais 

relativas às instalações de que trata; localiza e determina as deficiências de instalação ou de funcionamento, 

utilizando, se for o caso disso, aparelhos de deteção e de medida; é responsável pelos equipamentos sob a 

sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 

mesmos. 

Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, deliberação, despacho ou 

determinação superior. 
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b) Requisitos Gerais: 
 

Ser titular de relação jurídica de emprego público previamente constituída, em regime de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e estar integrado na carreira/categoria de assistente 

operacional. 

c) Requisitos Específicos: 
  

Dá-se preferência a experiência profissional em funções semelhantes às identificadas na caracterização do 

posto de trabalho. 
  
 

2 – Local de Trabalho - Município de Alenquer. 

3 – Prazo e Forma de Apresentação das Candidaturas: 

Os/as interessados/as devem, no prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso, 

deverão formalizar a sua candidatura através da plataforma eletrónica de recrutamento disponível através 

do seguinte link: https://recrutamento.cm-alenquer.pt mediante o preenchimento do formulário e 

anexação dos documentos que instruem a candidatura ali indicados. 

Deve anexar na respetiva candidatura o Curriculum Vitae pormenorizado e uma declaração do serviço de 

origem, com a menção expressa da modalidade de relação jurídica que detém, da carreira/categoria, da 

posição e nível remuneratório. 

A inobservância do exigido no parágrafo anterior implica a exclusão da candidatura. 

4 – Remuneração - A remuneração a auferir é a correspondente à posição remuneratória em que o/a 

trabalhador/a se encontra inserido na carreira/categoria de origem. 

5 – Métodos de seleção - A seleção dos/as candidatos/as será efetuada com base numa Prova de 

Conhecimentos. O método de seleção tem caráter eliminatório, considerando-se excluídos/as os/as 

candidatos/as que obtenham classificação inferior a 10 valores, ou seja, as classificações inferiores a 9,5 

valores. 

Alenquer, 31 de janeiro de 2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Alenquer, 

 

Pedro Miguel Ferreira Folgado, Dr. 

http://www.cm-alenquer.pt/
https://recrutamento.cm-alenquer.pt/processos-ativos
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